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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022 

Processo Administrativo nº. 058/2022 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSSU-PI, por meio do seu Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, realizará a abertura de Pregão Presencial, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 

17.07.2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, nos termos deste edital 

e seus anexos, realizará, às 09h:10min (nove horas e dez minutos) do dia 24 de Maio de 2022, a sessão de abertura do 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PAVUSSU– PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, na forma abaixo. 

 

 Início do Acolhimento das Propostas: 12/05/2022 às 17:30h00min. 

 Fim do Acolhimento das Propostas: 24/05/2022 às 09h00min. 

  Abertura de Propostas: 24/05/2022 às 09h01min. 

 Data da sessão: 24/05/2022 às 09h10min. 

 Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

IMPORTANTE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, acessível através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

Serão disponibilizados nos sites www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.pi.gov.br, todos os avisos, comunicados e 

esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: Observando o prazo legal, e dentro do horário de expediente do 

órgão solicitante, o fornecedor poderá formular consultas através da página www.bbmnetlicitacoes.com.br, ou por 

correio eletrônico, conforme abaixo, informando o número da licitação: 

a) prefeitura.pvs@gmail.com; 

 b) Rua José Ribamar de Freitas, S/N, Centro, Pavussu-PI. 

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SÍTIO "BBMNET": 

mailto:prefeitura.pvs@gmail.com
mailto:financeiro.pvs@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:prefeitura.pvs@gmail.com


 
  

Prefeitura Municipal de Pavussu 
 

CNPJ n° 01.612.679/0001-32 
Rua José Salustiano da Silva, nº 953, Centro, CEP 64.838-000, Pavussu-Piauí 

Contato: E-mail: prefeitura.pvs@gmail.com / financeiro.pvs@gmail.com 
 

PODER EXECUTIVO 
 

 

a) Capitais, Regiões Metropolitanas e Demais Localidades: (11) 3113-1900 ou (11) 99837-6032 (Whatsapp) 

 

OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

OBS Nº 02: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

OBS Nº 03: Visando ao cumprimento do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, notadamente, à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica das microempresas, 

empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, fica estabelecida a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente (município ou em cidades distantes até 

90km da sede da Prefeitura), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Será observada, outrossim, a 

legislação municipal específica acerca da matéria. 

  

1.0 DO OBJETO, VALOR MÁXIMO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA LICITAÇÃO: 

1.1Para fins desta licitação o objeto se constitui a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PAVUSSU– PI. A 

descrição detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I deste Edital. 

1.1.1 O município pode adquirir todos ou parte do quantitativo solicitado Em caso e discordância entre as especificações 

deste objeto descritas na Bolsa Brasileira de Mercadorias e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

1.1.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa Brasileira de Mercadorias e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.2 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

1.3 O valor máximo desta licitação é R$ 628.988,00 (seiscentos e vinte e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais). 

1.4 Os valores desta licitação foram estimados por meio de pesquisa de preços, realizada pela unidade requisitante, 

conforme se verifica no Anexo I. 

 

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

2.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o licitante que 

não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de Recurso de Emenda Parlamentar. 

4. DA IMPUGNAÇÃO: 
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4.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.1.1 A impugnação deverá ser feita por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. Não serão aceitas impugnações por correio eletrônico, 

aplicando-se, nesta hipótese, o item 4.2. 

4.2 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer 

até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação, conforme cada caso, que preencherem as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se enquadre em uma ou mais das 

situações a seguir: 

5.2.1 Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 

estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer órgão ou ente integrante da Administração. 

5.2.2 Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou 

ocupantes de funções, empregos ou cargos efetivos ou comissionados no município de Pavussu - PI. 

5.2.3 Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que 

seja sua forma de constituição. 

5.2.4 Pessoa física, mesmo que em grupo. 

5.2.5 Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 

SUSPENSAS/CGU disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União (CGU) – Portaria CGU- 

Controladoria Geral da União nº 516, de 15/03/2010 combinada com o Acórdão 1793/2011 – Plenário, ao CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS, disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União 

(CGU), ao CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na LISTA DE INIDÔNEOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio do Tribunal de Contas da União (TCU) e na LISTA DOS 

IMPEDIDOS DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí (TCE-PI) e, se domiciliada em outra esfera federativa, também na lista dos inidôneos e/ou impedidos de contratar 

com o poder público, da(s) respectiva(s) esfera(s) de governo a que pertencem (Tribunais de Contas Estaduais e, caso 

haja, também dos Tribunais de Contas Municipais). 

5.3 A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
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6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1 coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

 6.1.2 responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

6.1.3 abrir as propostas de preços; 

6.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

6.1.7 verificar a habilitação do proponente; 

6.1.8 declarar o vencedor; 

6.1.9 receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

6.1.10 elaborar a ata da sessão; 

6.1.11 adjudicar o objeto do certame ao(s) vencedor(es), quando não houver recurso(s); 

6.1.12 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no 

site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 

7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 

firma reconhecida (se particular), operador devidamente credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a 

qualquer corretora de mercadorias associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

7.3 A participação do licitante se dará diretamente pela Bolsa Brasileira de Mercadorias ou por meio de corretora 

contratada para representá-lo, que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 

7.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e de lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

7.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

7.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

7.8 Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da Central de 

Atendimento aos Licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou correio eletrônico, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

8. PARTICIPAÇÃO 
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8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "login"> opção “licitação pública”>“sala de negociação”. 

8.2 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos no preâmbulo do 

edital. 

8.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

8.5 Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 

somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será 

designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

8.7 Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

8.8 O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto, deve ser 

acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

8.9 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 

através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08 às 18 horas 

(Horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

9. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS: 

9.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. Ao apresentar sua proposta e ao 

formular lances, o licitante concorda especificamente com o objeto do presente edital. A proposta enviada via sistema 

eletrônico: 

 a) NÃO DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE como: nome, razão social ou timbre do proponente, 

endereço, telefone, fax e endereço de correio eletrônico, nome do representante, carteira de identidade e cargo na 

empresa ou qualquer outra forma que possa identificar a proposta. 

b) Deve conter o DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, incluindo marca e modelo (se for o caso), 

através do preenchimento obrigatório pelo fornecedor. 

c) Caso a proposta inserida no sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, poderá ser desclassificada. 
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9.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de 

abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

9.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

9.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 

9.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR GLOBAL. 

9.3 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 

informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. 

9.3.1 Para cada item deverá ser informada uma ficha técnica própria, não sendo aceito anexar várias fichas técnicas de 

itens distintos da mesma licitação ou grupo de itens, em um só documento, para um só item. 

9.3.2 Na obrigatória anexação da ficha técnica do produto, o licitante deverá ter em conta que o documento NÃO poderá 

conter dados como: nome de fabricante, certificados, número de registro na ANVISA ou outro órgão de fiscalização, 

endereço de página na web ou qualquer outra informação que possa acarretar identificação, ainda que seja fabricante dos 

produtos. 

9.3.2.1 A não observância dos subitens 9.3, 9.3.1 e 9.3.2 acarretará desclassificação sumária da proposta da licitante, 

impedindo-a de prosseguir no certame. 

9.4 Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 

Licitações. 

9.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 

e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

9.6 A proposta readequada de preços, junto com a documentação de habilitação, para análise após a etapa de lances, a ser 

apresentada à CPL, quando houver convocação pelo pregoeiro, nos termos do item 12.4, no endereço constante do 

timbre, na sala das licitações, pela arrematante deverá obedecer aos seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição completa detalhada por produto cotado, constando a marca, modelo (se for o caso), procedência, fabricante, 

acompanhada do respectivo prospecto/catálogo (em português), com as especificações técnicas do produto cotado, de 

maneira a demonstrar o atendimento às especificações técnicas constantes do Anexo I deste edital. 

d) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em moeda corrente nacional, em algarismo com 

até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso. O preço total deverá ser indicado em algarismos e por extenso. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 

(fretes), montagem e instalação, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o perfeito fornecimento do objeto desta licitação. 

e) É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no momento da abertura 

da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, sendo registrado em ata e devendo o item ser desconsiderado da 

proposta. 

9.6.1 A proposta referida no subitem 9.6 não se confunde com a proposta eletrônica do item 9. 
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9.7. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme anexo I, não sendo 

permitidas ofertas com quantitativo inferior. 

9.8. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta para cada item. 

9.9. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da realização do 

certame. 

9.9.1Decorridos 90 (noventa) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação para assinatura do contrato, os 

licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

9.10 Se a proposta apresentar especificação incompleta, será desclassificada. 

9.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a prazo, especificações do 

produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as 

alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, assim avaliadas pelo pregoeiro na sessão. 

9.12. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que o valor esteja explicitado 

de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de julgamento. 

9.13. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso prevalecerão estes últimos; e entre preços unitários e 

totais, os primeiros. 

9.14. A proposta de preço referida neste item deverá estar acompanhada da declaração de que o fornecedor do objeto 

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, do termo de responsabilidade e da declaração de que se 

compromete a executar o objeto da licitação dentro do município de Pavussu - PI, sem custos adicionais e independentes 

de quantidade, através deste Edital, através deste edital. 

9.14.1 A ausência da declaração desclassificará a proposta do licitante. 

9.15. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), frete, instalação, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória 

e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

9.16. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no art. 155, VII, b, da 

Constituição Federal de 1988. 

 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

10.1 A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

10.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

10.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 

lances. 

10.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 

seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

10.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 

gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 
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10.3.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá 

efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

10.1.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 

sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 

pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 

programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 

no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 

de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 

fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

10.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

10.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 

lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe 

uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

10.5 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 

da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 

procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

10.6 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço global por lote", nos termos do art. 

23, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e justificativa técnica nos autos, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem 

assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o 

Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

11.3 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade de 

situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, 

o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 12 e 13 deste Edital. 

11.3.1 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação 

e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12 e 13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de 

mensagens. 

11.3.2 A inobservância aos prazos elencados nos itens 12 e 13, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e da 

proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente 

desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

11.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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11.5 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às exigências fixadas neste 

Edital. 

11.6 Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor 

oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após 

os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

11.7 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante será 

declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, 

conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. A proposta readequada do licitante vencedor deverá ser enviada por correio eletrônico 

(prefeitura.pvs@gmail.com) , no prazo de até 2 (duas) horas contados da solicitação do pregoeiro, sob pena de 

desclassificação sumária do licitante. 

12.2 Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo para manifestação 

da intenção de interposição de recurso. 

12.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar 

a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

12.4 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante do item 

12.1, deverão ser relacionados e apresentados na Sala das Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua José Ribamar de 

Freitas, S/N, Centro, Pavussu-PI, das 08 h às 13 h, em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

12.4.1 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que 

sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

12.4.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

12.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos 

enviados eletronicamente. 

12.6 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de 

habilitação e qualificação: 

12.6.1 Para Habilitação Jurídica: 

12.6.1.1 cédula de identidade do(s) sócio(s) e inscrição no cadastro de pessoas físicas; 

12.6.1.2 registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.6.1.3 ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

mailto:prefeitura.pvs@gmail.com
mailto:financeiro.pvs@gmail.com
mailto:prefeitura.pvs@gmail.com


 
  

Prefeitura Municipal de Pavussu 
 

CNPJ n° 01.612.679/0001-32 
Rua José Salustiano da Silva, nº 953, Centro, CEP 64.838-000, Pavussu-Piauí 

Contato: E-mail: prefeitura.pvs@gmail.com / financeiro.pvs@gmail.com 
 

PODER EXECUTIVO 
 

 

12.6.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.6.1.5 declaração sobre empregado menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

12.6.2 Para Qualificação Econômico-Financeira: 

12.6.2.1 Certidão negativa de falências e concordatas ou de recuperação judicial ou extrajudicial. 

12.6.3 Para Regularidade Fiscal: 

12.6.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

12.6.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

12.6.3.3 Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.6.3.4 Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal 

do domicílio/sede da licitante. 

12.6.4 Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

12.6.4.1 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

12.6.5 Outras Comprovações: 

12.6.5.1 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal ou pelo procurador 

se este tiver outorga para tal, de cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal e 

na Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, nos termos do Anexo V. 

12.6.5.2 Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou pelo procurador se 

este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato impeditiva para licitar ou contratar com a Administração; 

12.6.5.3 Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS/CGU 

disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União (CGU) – Portaria CGU- Controladoria Geral da 

União nº 516, de 15/03/2010 combinada com o Acórdão 1793/2011 – Plenário; 

12.6.5.4 Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS, disponível no sítio Portal 

Transparência da Controladoria Geral da União (CGU); 

12.6.5.5 Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

12.6.5.6 CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDÔNEOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio do 

Tribunal de Contas da União (TCU); 

12.6.5.7 Termo da consulta à LISTA DOS IMPEDIDOS DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, disponível no 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), disponível no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/impedimento/, e, se domiciliada em outra esfera federativa, também na lista dos inidôneos 

e/ou impedidos de contratar com o poder público, da(s) respectiva(s) esfera(s) de governo a que pertencem (Tribunais de 

Contas Estaduais e, caso haja, também dos Tribunais de Contas Municipais). 

12.6.5.8 Os termos da consulta referidos nos subitens 12.6.5.3 a 12.6.5.6 poderão ser substituídos pela consulta 

consolidada disponível no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, nos termos da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro 

de 2016. 
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12.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) ou Autorização Especial (AE), no caso de 

medicamentos controlados, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

b) Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

c) 01(um) ATESTADO OU CERTIDÃO, no mínimo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

apresentados em papel timbrado da emitente, que deverá especificar o tipo de bem, forma e prazo de entrega, 

comprovando ter a licitante entregado bens, de maneira satisfatória, compatíveis em características do objeto desta 

licitação; 

12.8 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor 

habilitado do Setor de Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos 

serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 

12.9 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

12.10 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 

concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVAS: 

13.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que 

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir: 

13.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica 

de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

13.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 

diferenciado. 

13.1.1.2 Para fins de habilitação, a empresa deverá comprovar a sua situação mediante a apresentação da 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

assinada pelo seu proprietário ou sócios acompanhada da Certidão da Junta Comercial da sede da licitante ou da 

Declaração de Enquadramento de ME ou EPP. 

13.1.1.3 A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME” e “EPP” compete às empresas licitantes, 

representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
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13.1.1.4 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, caracteriza o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no 

edital. 

13.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de 

empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 13.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

13.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos 

de habilitação, na forma dos itens 11 e 12 deste edital. 

13.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 12.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da empresa de 

pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 

eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

13.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na 

situação do item 13.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

13.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 

lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala 

virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12 deste edital. 

13.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de 

apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 

término serão considerados inválidos. 

13.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 

considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

13.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a 

da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o 

previsto no item 13.1.2.2. 

13.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

13.1.4.3 A partir da convocação de que trata o item 13.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 

mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

 13.1.1.4 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar proposta 

inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 

12 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 

13.1.5 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios 

gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
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13.1.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados 

a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 

período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no 

sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

14.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 

houver, será efetuada mediante protocolo, na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Pavussu-PI, localizada na 

Rua José Ribamar de Freitas, S/N, Centro, Pavussu-PI, em dias úteis, das 08 h às 13 h, aos cuidados do Pregoeiro 

responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

14.3 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do 

certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

14.4 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentados à autoridade 

competente. 

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

14.7 O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 

14.8 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1 Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

17. DA CONTRATAÇÃO: 
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17.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

por escrito ou por correio eletrônico, em endereço previamente informado pela empresa, para assinatura do Contrato. 

17.1.1 decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do contrato, e não 

tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades 

previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do contrato ou retirada do 

empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o 

disposto no artigo 55, § 2º, c/c art. 56, do Decreto Municipal nº 004/2020, e art. 7º, da Lei nº 10.520/02, com a 

convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de 

habilitação do tópico 15 deste edital. 

17.2.1 O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com o Contratante, 

observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 

licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

17.3 A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinadas 

pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

 17.4 Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e também 

integrará o Contrato. 

 

18. DO REAJUSTE: 

18.1 O preço será irreajustável. 

 

19. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

19.1 Cabe a Prefeitura: 

19.1.1 Proceder à verificação dos serviços entregues, objetivando constatar a conformidade destes com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e na licitação, para posterior emissão do aceite; 

19.1.2 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços que o licitante vencedor entregar fora das especificações constantes do 

item 3 deste Termo. 

19.1.4 Atestar a entrega dos serviços, através do servidor designado pelo órgão requisitante (Secretaria). 

19.1.5 Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pelo licitante vencedor, e 

que digam respeito à natureza do objeto deste Termo. 

19.1.6 Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento do 

objeto deste Termo, fixando prazo, se necessário, para a sua correção. 

19.1.7 Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de forma que sejam mantidas as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

19.1.8 Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento do objeto da 

licitação. 

19.1.9 Verificar a manutenção pelo licitante vencedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação. 

19.1.10 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos serviços de hospedagem ao licitante vencedor, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências deste Termo e da licitação. 
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20.  DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

20.1 Cabe ao licitante vencedor o cumprimento das seguintes obrigações: 

20.1.1 Entregar o objeto da licitação conforme solicitado pela Prefeitura. 

20.1.2 Fornecer material de boa qualidade. 

20.1.3 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e acatando as reclamações formuladas. 

20.1.7 Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais 

relativamente aos seus empregados. 

20.1.8 As responsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a outrem no todo ou em parte, sem a prévia e 

expressa anuência desta Prefeitura. 

20.1.9 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a Prefeitura, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento do objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 

responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura. 

20.1.10 Ressarcir a Prefeitura do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 

dos serviços adquiridos, exceto quando isso ocorrer por exigência da Prefeitura, ou ainda por caso fortuito ou força 

maior, circunstâncias devidamente comunicadas a Prefeitura, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

ocorrência. 

20.1.11 Manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, quando da realização do pagamento pela Prefeitura, 

devendo comunicar a Prefeitura a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

20.1.12 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público. 

20.1.13 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura. 

 

21. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

solicitação feita pela Descrição do Órgão – Sigla do Órgão, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.1.1 A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Órgão. 

21.2 O recebimento dos produtos será efetuado por servidor responsável do Setor de Compras, que poderá solicitar junto 

ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até 

mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles 

que forem devolvidos. 

21.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem 

a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 A entrega do produto deverá ser feita na local de entrega do(a) Sigla do Órgão, localizada no endereço de entrega, 

das 7h às 18 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela unidade 

recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

 

22. DO PAGAMENTO: 
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22.1 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a 

contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual 

do domicílio do contratado. 

22.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 22.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto 

no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

22.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC/IBGE. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da 

execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 advertência; 

23.1.2 multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 

serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora por 

prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 

partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Prefeito Municipal, revogá-la, no todo 

ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. 
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24.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Pavussu-

PI não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

24.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de Pavussu, com exceção 

ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, 

ainda assim, contará para os fins legais. 

24.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

do Piauí, ou, ainda, através da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

24.10 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.11 Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes da Constituição 

Federal, do Decreto e Leis citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 

Itaueira - PI. 

24.14 Constitui parte integrante deste edital: 

ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  

ANEXO II – MODELO DE DECLARACÃO DE ME OU EPP;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO;  

ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

Pavussu (PI), 11 de Maio de 2022. 
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SILVIO ALMEIDA SILVA SOBRINHO 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pavussu/PI 
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